
Dispositivo 

Os artigos 43. o CE e 48. o CE opõem-se a disposições nacionais como 
as que estão em causa no processo principal, por força das quais é 
necessária uma autorização para criar um estabelecimento de saúde 
privado sob a forma de uma policlínica dentária autónoma e nos 
termos das quais essa autorização deve ser recusada quando não 
haja, tendo em conta os cuidados já prestados pelos médicos conven
cionados, uma necessidade que justifique a criação de tal estabeleci
mento, na medida em que essas disposições não sujeitam igualmente a 
tal regime os consultórios de grupo e não se baseiam numa condição 
susceptível de enquadrar suficientemente o exercício, pelas autoridades 
nacionais, do seu poder de apreciação. 

( 1 ) JO C 155, de 07.07.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Mitsui & Co. 

Deutschland GmbH/Hauptzollamt Düsseldorf 

(Processo C-256/07) ( 1 ) 

[«Código Aduaneiro Comunitário — Reembolso de direitos 
aduaneiros — Artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a) — Valor 
aduaneiro — Regulamento (CEE) n. o 2454/93 — Artigo 
145. o , n. os 2 e 3 — Reconhecimento, no âmbito da determi
nação do valor aduaneiro, dos pagamentos efectuados pelo 
vendedor em cumprimento de uma obrigação de garantia pre
vista no contrato de venda — Aplicação no tempo — Normas 
substantivas — Normas processuais — Retroactividade de 

uma norma — Validade»] 

(2009/C 113/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mitsui & Co. Deutschland GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Düsseldorf 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação do artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a), do Regula
mento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 
302, p. 1), bem como do artigo 145. o , n. os 2 e 3, do Regula
mento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, 
que fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2913/92 (JO L 253, p. 1), alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 444/2002 da Comissão, de 11 de Março de 2002 (JO L 
68, p. 11) — Validade dessas disposições na medida em que se 
aplicam retroactivamente também às importações cuja declara
ção aduaneira tenha sido admitida antes da entrada em vigor do 

Regulamento (CE) n. o 444/2002 da Comissão — Reconheci
mento, no âmbito da determinação do valor aduaneiro das 
mercadorias importadas, dos pagamentos efectuados pelo ven
dedor no âmbito de uma obrigação de garantia, prevista no 
contrato de compra e venda, para reembolsar ao comprador 
as despesas resultantes das prestações de garantia que este 
teve que efectuar a favor dos seus próprios compradores devido 
a defeito nas mercadorias 

Dispositivo 

1) O artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a), do Regulamento (CEE) n. o 
2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabe
lece o Código Aduaneiro Comunitário, e o artigo 145. o , n. o 2, do 
Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do Regula
mento n. o 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 444/2002 da Comissão, de 11 de Março de 2002, devem ser 
interpretados no sentido de que, quando os defeitos das mercado
rias, revelados posteriormente à colocação em livre prática dessas 
mercadorias mas que comprovadamente existiam antes desta colo
cação, dão lugar, por força de uma obrigação contratual de ga
rantia, a reembolsos posteriores do vendedor-fabricante ao compra
dor, correspondentes aos custos de reparação facturados pelos seus 
próprios distribuidores, tais reembolsos podem acarretar uma redu
ção do valor transaccional das referidas mercadorias e, em conse
quência, do seu valor aduaneiro, declarado com base no preço 
inicialmente convencionado entre o vendedor-fabricante e o com
prador. 

2) O artigo 145. o , n. os 2 e 3, do Regulamento n. o 2454/93, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 444/2002, não se aplica 
às importações cujas declarações aduaneiras foram aceites antes de 
19 de Março de 2002. 

( 1 ) JO C 183, de 04.08.2007 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
Março de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Federal da Alemanha 

(Processo C-270/07) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Política agrícola comum — 
Taxas em matéria de inspecções e controlos veterinários — 
Directiva 85/73/CEE — Regulamento (CE) n. o 882/2004»] 

(2009/C 113/09) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen
tantes: F. Erlbacher e A. Szmytkowska, agentes) 

Recorrida: República Federal da Alemanha (Representantes: M. 
Lumma e C. Schulze-Bahr, agentes, U. Karpenstein, Rechtsan
walt)
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Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 1. o e 5. o , n. os 
3 e 4, da Directiva 85/73/CEE do Conselho, de 29 de Janeiro de 
1985, relativa ao financiamento das inspecções e controlos sa
nitários da carne fresca e da carne de aves de capoeira (JO L 32, 
p. 14; EE 03 F33 p. 152), com a redacção que lhe foi dada pela 
Directiva 97/79/CE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997 
(JO L 24, p. 31), bem como do artigo 27. o , n. os 2, 4 e 10, do 
Regulamento (CE) n. o 882/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativo aos controlos ofi
ciais realizados para assegurar a verificação do cumprimento da 
legislação relativa aos alimentos para animais e aos géneros 
alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar 
dos animais (JO L 165, p. 1), com a redacção que lhe foi 
dada pelo Regulamento (CE) n. o 776/2006 da Comissão, de 
23 de Maio de 2006 (JO L 136, p. 3) — Legislação nacional 
sobre a inspecção sanitária das carnes que permite cobrar, para 
além da taxa comunitária, uma taxa adicional específica corres
pondente aos custos dos exames bacteriológicos das carnes 
frescas 

Dispositivo 

1) A acção é julgada improcedente. 

2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despe
sas. 

( 1 ) JO C 199, de 25.8.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
Março de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Italiana 

(Processo C-275/07) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Trânsito comunitário externo 
— Cadernetas TIR — Direitos aduaneiros — Recursos pró
prios das Comunidades — Colocação à disposição — Prazo — 

Juros de mora — Regras de contabilização») 

(2009/C 113/10) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: G. Wilms, M. Velardo e D. Recchia, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: I. M. Braguglia e 
G. Albenzio, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 8. o e 11. o do 
Regulamento (CEE, Euratom) n. o 1552/89 do Conselho, de 29 
de Maio de 1989, relativo à aplicação da Decisão 88/376/CEE, 
Euratom, relativa ao sistema de recursos próprios das Comuni
dades (JO L 155, p. 1) e do artigo 6. o , n. o 2, alínea a), do 
mesmo regulamento, substituído, a partir de 30 de Maio de 
2000, pelo Regulamento (CE, Euratom) n. o 1150/2000 do Con
selho, de 22 de Maio de 2000, relativo à aplicação da Decisão 
94/728/CE, Euratom, relativa ao sistema de recursos próprios 
das Comunidades (JO L 130, p. 1) — Regras de contabilização 

— Juros de mora devidos em caso de pagamento tardio dos 
recursos próprios 

Dispositivo 

1) A acção é julgada improcedente. 

2) A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despe
sas. 

( 1 ) JO C 199, de 25.8.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Hessischer Verwaltungsgerichtshof — Alemanha) — 

Baumann GmbH/Land Hessen 

(Processo C-309/07) ( 1 ) 

(«Política agrícola comum — Taxas em matéria de inspecções 
e controlos veterinários — Directiva 85/73/CEE») 

(2009/C 113/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hessischer Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Demandante: Baumann GmbH 

Demandado: Land Hessen 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hessischer Verwaltungsgerichts
hof (Alemanha) — Interpretação do artigo 5. o , n. o 3, e do anexo 
A, capítulo I, pontos 1 e 2, alínea a), e ponto 4, alíneas a) e b), 
da Directiva 85/73/CEE do Conselho, de 29 de Janeiro de 1985, 
relativa ao financiamento das inspecções e controlos veteriná
rios referidos nas Directivas 89/662/CEE, 90/425/CEE, 
90/675/CEE e 91/496/CEE (JO L 32, p. 14; EE 03 F33 p. 
152), conforme alterada pela Directiva 96/43/CE do Conselho, 
de 26 de Junho de 1996 (JO L 162, p. 1) — Legislação que 
diferencia entre os abates das grandes empresas e outras opera
ções de abate, escalonando as taxas para as diferentes espécies 
animais de forma degressiva e aumentando as taxas para os 
abates realizados fora das horas normais 

Dispositivo 

1) O anexo A, capítulo I, ponto 4, alínea a), da Directiva 
85/73/CEE do Conselho, de 29 de Janeiro de 1985, relativa 
ao financiamento das inspecções e controlos veterinários referidos 
nas Directivas 89/662/CEE, 90/425/CEE, 90/675/CEE e 
91/496/CEE, conforme alterada e codificada pela Directiva 
96/43/CE do Conselho, de 26 de Junho de 1996, deve ser 
interpretado no sentido de que não permite que os Estados-Mem
bros se afastem da estrutura de taxas prevista no referido anexo A, 
capítulo I, pontos 1 e 2, alínea a), nem cobrem uma taxa cujo 
montante varie em função da dimensão dos estabelecimentos e seja 
fixada degressivamente em função do número de animais abatidos 
por tipo de animal.
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